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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/ES
EDITAL Nº 002, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025
CONCURSO PÚBLICO - MAGISTÉRIO

EXTRATO - RESULTADO FINAL

O MUNICÍPIO DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, por meio do Prefeito Municipal no uso de 
suas atribuições legais, assim como, o código de 
identificação do concurso junto ao Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo ID TCEES CidadES Nº 
073E0700001.2025.002, torna público o resultado 
final do Concurso Público nº 002/2025, nos 
seguintes termos:

1. RESULTADO FINAL DO CONCURSO, 
CONFORME PREVISTO NO ITEM 8 DO EDITAL 
Nº 002/2025

1.1. Divulga-se a classificação final dos 
candidatos aprovados em todas as etapas. As 
listagens estão disponíveis, por cargo, de acordo 
com os valores decrescentes das notas finais, no 
site: www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 
16h00min.

1.2. Foram considerados aprovados apenas os 
candidatos que obtiverem o percentual mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento 
em cada parte das provas objetivas de múltipla 
escolha (Conhecimentos Básicos e Conhecimentos 
Específicos), nos termos do item 5.1.4, bem como o 
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) nas 
provas discursivas, nos termos do item 5.2.8.

1.3. O resultado final será publicado em listas 
distintas, a saber: a) lista geral (ampla concorrência), 
contemplando todos os candidatos aprovados no 
concurso público; e b) listas específicas para as 
vagas reservadas, contemplando os candidatos 
que tiveram a inscrição homologada para concorrer 
às vagas destinadas às Pessoas com Deficiência e 
às Pessoas Negras, conforme os procedimentos 
previstos neste Edital.

Viana/ES, 29 de maio de 2026.

Wanderson Borghardt Bueno
PREFEITO MUNICIPAL
<#DIOES#1798272#510#1943670/>

Protocolo 1798272

<#DIOES#1798277#510#1943674>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/ES
EDITAL Nº 001, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

CONCURSO PÚBLICO - QUADRO GERAL
EXTRATO - RESULTADO FINAL

O MUNICÍPIO DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, por meio do Prefeito Municipal no uso de 
suas atribuições legais, assim como, o código de 
identificação do concurso junto ao Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo ID TCEES CidadES Nº 
073E0700001.2025.001, torna público o resultado 
final do Concurso Público nº 001/2025, nos 
seguintes termos:

1. RESULTADO FINAL DO CONCURSO, 
CONFORME PREVISTO NO ITEM 8 DO EDITAL 

Nº 001/2025

1.1. Divulga-se a classificação final dos 
candidatos aprovados em todas as etapas. As 
listagens estão disponíveis, por cargo, de acordo 
com os valores decrescentes das notas finais, no 
site: www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 
16h00min.

1.2. Foram considerados aprovados apenas os 
candidatos que obtiverem o percentual mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento 
em cada parte das provas objetivas de múltipla 
escolha (Conhecimentos Básicos e Conhecimentos 
Específicos), nos termos do item 5.1.4, bem como o 
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) nas 
provas discursivas, nos termos do item 5.2.9.

1.3. O resultado final será publicado em listas 
distintas, a saber: a) lista geral (ampla concorrência), 
contemplando todos os candidatos aprovados no 
concurso público; e b) listas específicas para as 
vagas reservadas, contemplando os candidatos 
que tiveram a inscrição homologada para concorrer 
às vagas destinadas às Pessoas com Deficiência e 
às Pessoas Negras, conforme os procedimentos 
previstos neste Edital.

Viana/ES, 29 de maio de 2026.

Wanderson Borghardt Bueno
PREFEITO MUNICIPAL
<#DIOES#1798277#510#1943674/>

Protocolo 1798277

Portaria
<#DIOES#1797971#510#1943348>

*PORTARIA Nº 0376/2026*

DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DA CESSÃO EM 
REGIME DE PERMUTA FORMALIZADA POR MEIO 
DO TERMO ADITIVO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 006/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Termo Aditivo de Cooperação 
Técnica nº 006/2021, celebrado entre o Município 
de Viana/ES e o Município da Serra/ES, envolvendo 
a servidora CARLA RENATA DA SILVA LADEIRA, 
matrícula nº 034500-01, e o servidor JOSE DIAS 
RAMOS, matrícula nº 011641-01;
CONSIDERANDO que a permuta foi motivada pelo 
exercício da função de Diretora Escolar pela servidora 
CARLA RENATA DA SILVA LADEIRA;
CONSIDERANDO o desligamento da referida 
servidora da função de Diretora Escolar, 
circunstância que ocasionou a perda da finalidade 
administrativa que justificou a cessão em regime de 
permuta;
CONSIDERANDO a manifestação favorável da 
Secretaria competente quanto à rescisão do acordo;

RESOLVE:
Art. 1º Fica rescindida a cessão em regime de 
permuta formalizada por meio do Termo Aditivo de 
Cooperação Técnica nº 006/2021, celebrado entre 
o Município de Viana/ES e o Município da Serra/ES.
Art. 2º Determina-se o retorno dos servidores 


